
PODER JUDICIÁ� RIO
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ DÁ PÁRÁI�BÁ

RESOLUÇÃO Nº 33 /2023

Altera a Resolução TJPB nº 33, de 9 de maio

de  2012,  que  trata  das  férias  dos

magistrados.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso

de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, 

CONSIDERANDO  o disposto no art.  67 da Lei  Complementar  nº 35,  de 14 de

março de 1979 – LOMAN;

CONSIDERANDO  a edição  da Resolução CNJ  nº 502,  de  29 de maio  de 2023,

prevendo novel  prazo mínimo convocatório  de  magistrados  do primeiro  grau  para

auxílio  no  segundo  grau,  nos  afastamentos  fruição  de  férias  por  período  igual  ou

superior a 20 (vinte) dias ou licença por motivos de saúde em período inferior a 30

(trinta) dias;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos dispositivos normativos locais

à norma resolutiva do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO a  decisão  do  Tribunal  Pleno  nos  autos  do  processo

administrativo  nº  2023.167.553,  em  sessão  administrativa  em  31/01/2024,

referendando  a  norma  resolutiva  em  epígrafe,  com  ajuste  do  termo  juiz  para

magistrado; 

RESOLVE:

Art. 1º Altera a redação do caput do art. 1º da Resolução TJPB nº 33, de 9 de maio

de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º O magistrado gozará, anualmente, férias individuais de sessenta

dias, não podendo fracioná-las em período inferior a trinta dias, salvo a

pedido do magistrado interessado e desde que o fracionamento não seja
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inferior a 10 (dez) dias, devendo ocorrer o gozo do período fracionado no

mesmo ano, com intervalo mínimo de 10 (dez) dias entre as frações.

Art. 2º Altera as redações dos §§ 4º, 6º e 7º do art. 5º-A da Resolução TJPB nº 33,

de 9 de maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º-A………………………………………………...

§  4º  Havendo fracionamento das  férias  na forma prevista no §  1º  do

artigo 1º desta Resolução, a conversão em abono pecuniário será possível

apenas no tocante a um dos períodos de 10 (dez) dias. 

…………………………………………………

§ 6º O pedido de conversão de fração das férias  em abono pecuniário

deverá ser formalizado pelo magistrado no plano anual de férias.

§ 7º A conversão recairá sobre o período final de férias de cada semestre.

Art. 3º No caso de requerimento de conversão de período de férias em abono

pecuniário, nos termos do art. 5º-A da Resolução TJPB nº 33, de 9 de maio de 2012, a

conversão recairá nos últimos dez dias das férias a serem usufruídas.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sessão do Tribunal Pleno, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA

Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba
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